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  Assunto: Nova orientação quanto à Coleta de Classe do Atendimento Educacional Especializado 
–   
  AEE em Sala de Recursos Multifuncionais ou na Modalidade Itinerante em Espaço Multiuso 

 
Interessados: Supervisores de Ensino/Educacional da pasta de Educação Especial, Trio Gestor 
e Professores das Unidades Escolares 
 
 
Prezados (as),  
 
 
Agradecemos a compreensão e colaboração de todos neste momento de transição. Reiteramos 

que as atualizações apresentadas abaixo, refletem os apontamentos e contribuições trazidos pela 

rede, e tem o objetivo de garantir a cautela necessária para a execução do processo de coleta. 

A Coleta de Classe do Atendimento Educacional Especializado (AEE), tanto em Sala de Recursos 

Multifuncionais quanto na Modalidade Itinerante em Espaço Multiuso, apresenta diversas 

especificidades que exigem uma análise criteriosa dos envolvidos. Considerando nosso curto 

espaço de tempo, concluímos que neste momento não seria possível contemplar todas as 

particularidades. 

Dessa forma, reforçamos a importância de que a coleta ocorra no novo formato, e possa assegurar 

a consistência necessária para os próximos passos decorrentes deste processo. 

Solicitamos gentilmente, que todas as classes sejam coletadas observando os seguintes 

parâmetros: 

- Módulo: até 3 alunos por classe, com a mesma deficiência; 

- Quantidade de aulas: 6 aulas semanais de Atendimento Educacional Especializado (AEE), seja 

em Sala de Recursos Multifuncionais, seja      na Modalidade Itinerante em Espaço Multiuso. 

Importante: O modelo de atendimento baseado em Estudo de Caso e nas especificidades dos 

estudantes, será implantado em um segundo momento (início do ano letivo de 2026), sendo que 

a orientação acontecerá oportunamente. 

Reafirmamos que, em nenhum momento, deixaremos de considerar as necessidades específicas 

dos alunos para fins de atendimento, levando em conta todas as informações constantes nos 

instrumentos avaliativos e planos individualizados, além das e contribuições apresentadas ao 

longo deste processo. 
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Atenção: Com relação às aulas do Projeto Ensino Colaborativo – AEE Expandido, informamos 

uma pequena atualização em relação à última comunicação: 

- Para cada 6 aulas de AEE em Sala de Recursos Multifuncionais ou na Modalidade Itinerante, 

permanecem 4 aulas de Projeto Ensino     Colaborativo – AEE Expandido, totalizando 10 aulas 

semanais; 

  

Essa configuração aplica-se até 8 turmas por unidade escolar. A partir da nona turma, deverão ser 

coletadas apenas as aulas de AEE, não mais as aulas de Projeto ensino Colaborativo. 

Ressaltamos que essa informação refere-se à atribuição de aulas. Portanto, para fins de coleta, 

mantém-se o mesmo parâmetro: turmas com até 3 estudantes e 6 aulas semanais de AEE. Neste 

momento, trata-se apenas de uma informação complementar. 

Destacamos ainda que o Tipo de Ensino da Educação Especial foi unificado, devendo ser utilizado 

o Tipo de Ensino 32 – Atendimento Educacional Especializado. 

Durante este período de ajustes, as eventuais alterações necessárias deverão ser realizadas 

manualmente pelas UREs e SEMATs. 

Por fim, informamos que todas essas atualizações serão formalizadas na nova Resolução de 

Atribuição de Aulas e pedimos, portanto, especial atenção para que as coletas sejam realizadas 

conforme o modelo novo. 

 

Contamos com a colaboração e o empenho de todos e agradecemos desde já pela dedicação e 

parceria. 

 

 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


